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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOI5.20250526/000I-OO
IN f, xIGIBtLrDAos rlnrnôNIc,l nu ucrr,rçÃo N. INEx026/202s-sEDLrc

A Comissão de contratação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAo. consoânre autorização
do(a) Ilustríssimo(a) Seúo(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA, Ordenador de Despesas da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, vem apÍesentar justificativas concernente à
inexigibilidade elenônica de licitaçâo, parâ atendimento do objao demandado no Processo Administrativo
supracitado.

I. DA NECf,,SSIDADE DO OB.IETO
Trata os presentes autos de procedimento que tem por objao a LoCAÇÀo DE UM IMOVEL,

SITUADO NA RUA ANTONIO CATI.]NDA N'404. BAIRRO SÃO VICENTE, DEST]NADO AO
FL'NCIONAMENTO DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO PEDAGOCICO ESPECIALZADO - NAPE,
J LINTO A SECRETARIA ML'NICIPAL DE EDUCAÇÀO OC CNETEÚS - CE.JUNTO à BRUNA GELKA
AZEVEDO ÍÚenrrNS.

Após análise da proposta apresêntada eletronicamente pela indigitada proponenle, verificãnos que

atende as necessidades do(a) SECRETARIA MLNICIPAL DE EDUCACAO, visando atender a demanda

da edilidade, Íestando, portanto. cáracterizada a oportrmidde, conveniàtcia e necessidade da presente

conÍatação-

II - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Processo administrativo de mexigibilidade estri deüdamente instruído e auhrado com os

eleÍnentos necessários à sua instauração, incluindo:
a) Exposiçâo de motivos firmada atestando as necessidades de coofatação, acompanhada

do termo de referêÍcia/projao brisico:
b) Documentos comprovando a hóilitaçâo jurídic4 regularidade fiscal e trúalhista do

futuÍo conÍatadoi
c) Estimava de des?esas;
d) Pesquisa de preços;
e) dernonstra@ da mmpatibilidade da preüsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido;
f) comprovação de que o contÍatado preenche os Íequisitos de habilitação e qualificação

mínima necessária:
g) Raáo da escolha do fomecedor;
h) Justi{icativa do preço.

A paÍtir daí passarnos a mencionar as razô€s pãa que a presente inexigibilidade de licitação seja
foÍmalizada nos termos da Lei.

rn - NoÇÔ[s Gf,RArs
As aquisições e contrataçõ€s púbücas seguem, €m regr4 o principio do dever de licitar, previsto no

artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porer4 o comando constitucional já enuncia que a lei podená

esabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especiÍicados na legislação".
O fundanento principal que reza por e*a inicidiva é o artigo 37 inciso XXI da Constituiçào Federal

de 1988, no qual daermina que as obras, os s€rviços compras e alienações devern ocorrer por meio de
licitações.

A licitação foi o meio trazido para a AdminisEaçâo Pública via aprovação e sanção de lei na esfera
Iirderal, para tomar isonômica a participação de interessados ern procedimentos que l'isan suprir as
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoâs fisicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadologicos distritais. municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vanlajosa as conü?fações.

Para melhor entendimento, vejaÍnos o que dispõe o inciso XX do Artigo 37 da CF/1988:
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(...)
)O(l - ressalvados os câsos especificados na legjslaçâo, as obras,
sewiços, compras e alienaçôes serão contratados mediânte processo
de licitâção pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagarnento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei. o qual somente pennitini as exigências de qualiÍicaçâo técnica
e econômica indispenúveis à garanria do cumprimento das
obrigações.

Portanto. a lei podená criar hipóteses em que a contrarryão seni feita de forma direta- O novo
regularnento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 0l de úril de 2021, a exernplo da tei n'8.666/93,
tâÍnbán prevê os casos em que se admite a contratação diraa podendo a licitação ser dispenúvel ou
inexigível.

DeÍtre as hipóteses de côntratâçâo diretâ. destacâ-se a inexigibilidade de licitâção, que assim
preconizou a legislação vigente:

Da Inerigibilidade de Licitaçio
AÍt. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, ern
especial nos casos de:
AÍt. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competiçâo, em
especial nos casos de: [,..] V - aquisiçào ou locação de imóvel cujas
características de instalações e de localização tomem necessária sua
escolha.

IV - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO NOS TERMOS DA LEI FEDf,,RAL I4.T33202T dC

0u04no2t
Os confatos da adminisração pública sâo regidos pelo princípio da estrita legalidade. Os requisitos

formais para sua concretização são rígidos e o seu conteúdo se sujeita a limita@es.
Para que o côntÍato adminisaativo se concretizg há necessidade, em Íegra, da realização de

licitação, que vern a ser o procedimento pelo qual são realizados vários atos destinados a verificaÍ a proposta
mais vantajosa paÍa a administraçâo.

A licitação é, portmto, o procedimento administrativo, que anvolve a realização de diversos atos
administrativos de acordo com as regras preüstas na lei. A Constituiçâo Federal prevê que a licitaçâo e â
regra e que é excepcional a contratação diÍeta (aÍt. 37, inciso X) ):

AÍt. 37. A administração pública direta e indiÍeta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios obedeceni aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e tarnbém ao seguinte: X)(I - Ressalvados os cisos especiÍicados na
legislação, as obras, serviçoq compras e alienações sêÍão contratados
mediante proccsso de licitaçâo públicâ, que assegure igualdade de condiçôes
a todos os concorrentês. com cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de
pagamento, rnantidas as condições efetivas da propost4 nos termos da lei, o
qual somente permiúrá as exigàrcias de qualificaçâo técnica e econômica
indispotsiveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 1988).

Estâo sujeitas âs normas gerais de licitaçào e conúatação a Administração Pública direta e indireta
dentre as quais se incluem as firndações instituíde< e mantidas pelo Poder hiblico, nas diversas esferas do
goveÍno e as empresas sob seu conhole, nos lÊrmos do aÍt. 22, )O<VII, da CF.
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Cabe à União legislar sobre o assrmto, podendo os Estados, Distrito Federal e Municípios efetuar
normas meraÍnente suplementares.

O legislador constitucional, ao inserir a obrigaroriedade da lici@ão no texto constitucional, teve a
finalidade de preservar os princípios gerais da administraçâo pública: legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no "caput" do aÍ. 37, da CF/1988.

Como visto- a obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório é excepcionada pela
própria Constituição FedeÍal que estabelece a possibilidade de ou a necessidade de a contratâção pelâ
administração pública ser realizada sem um procedimenlo licitarório.

A desnecessidade de licitaçâo, entrctanto, não significa que o administrador podeni con§atar
qualquer pesso4 por qualquer preço. Em l' de abril de 2021, entrou ern ügor a nova Lei de Licitações e

Contratos (Lei no 14.133) que visa compilar diplomas normativos esparsos e modernizar as licitações e

conÍatos.
ALeino 14.133/2021, diferentemente da Lei no 8.6f,611993, traz um capítulo específico sobre a

mnü-ataçâo direta (capítrío VIII, da Lei no 14.l33l202l\, suMiüdido eÍn tÍês seÉes, o que demonstÍa a
importância que o legislador atribuiu ao a.ssunÍo.

O aÍt. 72 (que compõ€ a seção I. do capítulo VIIL de mencionada lei) dispõe acerca das regras do
processo de contratação direta. tendo sido mantida a divisão desta em hipóteses de dispensa e

inexigibilidade.
O art. 73 (que compõe a seção I, do Capitulo Vlll, da mencionada Lei) prev€ hipóteses de

responsabilidade solidária se houver contrataçâo direta de forma indet'ida-
O aÍt.74 (que compÕe a seção II do capitulo VIll da refErida lei) trata da inexigibilidade de

licitação.
O aÍt. 75 (que compõe a seção II do Capítulo VIII da mencionadâ Lei) tÍata da dispensa de licitação

(licitações dispenúveis).
O art. 76 trata das licia@es dispensadas (capírulo IX da refcrida Lei).
Como bon explica Jose dos Santos Carvalho Filho, '[. . . ] na dispensa a licitação é materialmente

possível, mas em regra inconveniente: a inexigibilidade, é inviável a própria comperição".
A tri n' 8.666/93, enumerava os cásos de inexigibilidade de licitação em seu aÍtigo 25. No caput

de tal dispositivo legal havia a indicação de ser inexigível a licitaçào quando houver inüabilidade de

competiçâo, sendo enumeradas as hipóteses.
Houve alteraçôes pontuais nas hiÉtes€s de inexigibilidd", na Lei no 14.133/2021, sendo

inexigivel a licitação quando inviável a competi$o, em especial nos casos do art. An. 74, V da Lei Federal
14. 133 de I de abril de 2021, assim preconizado:

Consoante dispõe o art. , daLei no -. l2o2l. a inexigibilidade de licitação deriva da inviúilidade de
competição, ou sej4 são aquelas siruaçôes em que não é possível se escolher a proposta mais vantajosa,
pois a estrutura legal do procedimento licitatório não é adequada para a obtençâo do resultado pretendido.

Em resumo, a partir da leitura atenta do aí, 74 da nova . .:-
de regra a inexigibiüdade de licitação Íestará configuÍada quando houver:

a) ausência de pluralidade de alternativas;
b) ausência de mercado concorrencial;
c) ausência de objetividade na seleção do objao;
d) ausência de definiçâo objaiva da prestação a s€r executada

- é possílcl afirmar que, via

V - REQUISITOS MÍNIMOS PARA IjM PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Df, LICITAÇÀO
I . ELABORAÇÀO DO TERMO DE REFERÊNCIA E/OU PROJETO BÁSICO

Apesar de rnenos formalista eÍn compsação com o processo licitatório. o processo administrativo
para compra e/ou contrataçâo por inêxigibilidade de licitação possui vários requisitos essenciais ao alcance
de suas Íhalidades de forma eficiente e econômica.
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Na verdade, o pÍocesso de incxigibilidrde de liciação neste caso, muito se assernelha à fase
intema de uma licitação. A elaboração das especi{icações tecnicas do objeto e das condições da conúâtação
ou fornecimento con§itui elemento essencial na conduçâo de qualquer processo administrativo para
contratação.

A sua importância eíá assim definida na nova lri de Licira@s\ capitulo
ll - Fase Preparatória artigo 18, o qual dentre diversos incisos, descreveÍnos alguns, senão vejamos:

Lci n" 14.1331!021
CAPÍTULO II - DA FASE PREPARATORIA
Seção I - Da lnstruçào do Processo Licitatório
AÍ. 18. (... )
(...)
II - a definição do objeto pma o atendimento da necessidade, por
meio de termo de referênciqanteprojao, projeto btisico ou projao
executivo, conforme o caso;
III - a definição das condi@es de execução e pagamento. das
garantias exigiílas e ofertadas e das condições de reccbimento;
IV - o orçamento estiÍnâdo, com as composi@es dos preços
utilizados pa'a sua formação;
(. )
M - a elaboração de rninuta de contrato, quando necessária, que
constani obrigatoriamente como anexo do edital de licítaçâo:
Vll - o regime de fomecimento de bens, de prestaçào de serviços ou
de execuçâo de obras e sewiços de engenhari4 observados os
potenciais de economia de escala;

(...)
Isso se deve ao fato de que o leÍmo de referência (ou pd*o básico) contern as principais

informações referentes ao objeto, as quais servirão de pa'âmetro t rto para o julgrnorto das pÍopostâs (e
escolha da proposta mais vantajosa), quanto para a formalização e execuçâo do conúato ou fomecimento.

!.I. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E/OU CONTRATAÇÃO
A justificativa da contraração. elaborada pela rmidade requisitante- especificou as razões de fato e

de direito que fundanentan a deÍna|da dâ contratação que se pÍetende conúataÍ. âpontândo claÍamenle os
beneficios a serem alcançados pela contratação.

Portanto. a justifrcativa apresentad4 demonstrou que a contratação se encontra plenamente
adequada ao seu objetivo, alern de evidenciar que o objeto da inexigibilidade de licitação seria a solução
capaz de satisfazer as necessidades do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO.

Esse mesmo suporte {iático de que uriliza o gestor para justificar a contratação tâmbem serviÍá de
base para a caracterização da hipotese de inexigibilidade rerificada no caso concreto. a exernplo da
contÍataçâo fundaÍnentada no Árt 74,V dal,ei Federal 14.133 de I de abril de202l.

VII - DA RÂZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OI-I f,XECI-ITANTE
A proponente BRUNA GELKA AZEVEDO ÍÚARTINS foi selecionada através de inexigibilidade

eletrônica de licitaçào- apÍes€ntando sua proposta compatível com a realidade dos preços praticados no
mercado em se tratando de produto ou serviço similar. teÍldo inclusive a proponeate comprovado de que
preenche os requisitos de habiliÍação e qualificação mínima necessária.Portanto, pode a Administração
ÍealizaÍ a contralação sern qualquer afronta à lei de regência dos ccíames licilatórios.

\.III - JTISTIFICATI\/-{ DO PREÇO

f.
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O aÍt. 72, inciso II, da Lei n" 14. I 33i2 I estatui que o pÍocesso de contratação diÍeta deve seÍ

instruído com a estimativa de despesa que deverá ser calculada na forma estabelecida no arr. 23 da Lei.
Este último dispositivo estatui que "o valor preüamente estfunado da contratação deveú ser

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bâncos de dados
públicos e as quantidades a serem contratâdas observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto". Vale destacar que o § 4" do art. 23 da tei n'' 14.133/01

especificou que nas contratações diretas por inexigibilidade, quando não for possível estima o valor do
objeto na forma estúelecida nos §§ 1", 2o e 30 deste aÍigo, o contratado deverá comprovar pÍeviaÍnente
que os preços estão ern conformidade com os praticados ern conffiaçôes semelhantes de objetos de mesma
naturez4 por meio da apresentação de notâs fiscais emitidas para outros contnatântes no p€riodo de até I

(um) ano anterior à data da côntralação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
Ac.ostado aos autos os valores colhidos, formr súmetidos ao tratàmento por meio da utilização de

método destinado à obtenção do preço estimado, o qual, a rigoÍ, orientou a elaboraçâo da proposta e a
justificativa do preço para a conúatqão di(et4 subsidiando e motivando a decisào administmtiva sob os
especiais orfoques da razoúilidade e da economicidadg considerando a situaçâo concreta.

Dando atendimento aos dispositivos supra citados. procedeu-se a inexigibilidade de licitaçâo na
fomra eletrônica concluindo ao frnal da sessâo pública que a propoía âpÍesentadâ pelo(a) proponente
BRUNA GELKA AZEVEDO ÚenftNS, inscrita no CPF/I,IF N" 617.004.28349, com o valor de R§
60.000.00 (sessenta mil reais), reflete o verdadeiro exercício da discricionariedade administrativ4 mediante
uma avalia@o adequada da conveniencia e da oportunidade da contratação considerando todos os fatores
eÍlvolvidos. à luz dos objaivos a serem alcançados.

IX. DECLARÀÇÃO OB NBXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Agente de ContÍatação do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, no uso de suas

aaibuições legais e, considerando o quê consta deste processo administrativo, veÍn emitir a presente
Declaração de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 74, V da Lei Federâl 14. 133 de I de abril
de 2021, para a conrataçâo pretendida através da proponente BRUNA GELKA AZEVEDO iÚnnfmS,
inscrita no CPFÀ]ÍF N' 617.004.28349.

E, sendo assim comunicanos a(a) S(a) PATRICIANA MESQUITA BRAGA da presente

declaragão, para que se proceda à anriüise dos procedimentos adotados e a deüda rarificação e publicidade
da Inexigibi lidade de Licitação.

Este é o eltendimento do Agente de Contraração, pelas razôes eryostas neste documento. o quâl
sugerimos aind4 que a presente jusúficativ4 seja encminhada à assessoriajuridic4 para a elaboração de
paÍecer sobÍe o assunto,

CrateúíCE, 29 de maio de 2025

Francisco Olavo Rodrigues
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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